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                                   PROJETO DE LEI Nº 41 / 2018 
                                  (Do Senhor Hélio Batista Braga de Castro)

Altera a redação da alínea “a” do inciso II do artigo 5º da Lei nº 4.403, de 06 de fevereiro de 2018 e dá outras providências.
  
A Câmara Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições aprovou e eu, Prefeito Municipal de Leopoldina, sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei 4.403, de 06 de fevereiro de 2018, para permitir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos casos de eventos e atividades consideradas tradicionais pela comunidade e assim reconhecidos pelo poder público municipal.

Art. 2º A alínea “a” do inciso II do artigo 5º da Lei nº 4.403, de 06 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..................

I – ..........................

II – .........................

a) a venda e o consumo de qualquer bebida alcoólica, salvo nos casos de eventos e atividades consideradas tradicionais pela comunidade e assim reconhecidas pelo poder público municipal.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Casa Legislativa “Vereador Antônio Nilo de Almeida – Nilo Ramos”, em Leopoldina, Minas Gerais, aos 14 de junho de 2018.



Hélio Batista Braga de Castro
Vereador – PSC 
JUSTIFICATIVA

                                        PROJETO DE LEI Nº 41 / 2018 
                                  (Do Senhor Hélio Batista Braga de Castro)

EMENTA: Altera a redação da alínea “a” do inciso II do artigo 5º da Lei nº 4.403, de 06 de fevereiro de 2018 e dá outras providências.

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, Senhora Vereadora.
Apresento-lhes o presente Projeto de Lei, que tem como objetivo corrigir um equívoco quando da aprovação do Projeto de Lei que deu origem à Lei Municipal nº 4.403, de 06 de fevereiro de 2018, tendo em vista que no âmbito do nosso município, são realizados eventos tradicionais, nos quais há consumo de bebidas alcoólicas, por costume.
Os eventos mais importantes e considerados tradicionais pela comunidade leopoldinense e que podem ser reconhecidas pelo poder público municipal, na forma do texto apresentado, são por exemplo, as Folias de Reis, as festas das cavalgadas, juninas, julinas, dentre outras. 
De fato, a limitação imposta no texto da lei não se mostra razoável, pois poderá prejudicar o interesse popular nestes eventos, inclusive ferir o costume, que como é do conhecimento dos nobres pares, vem passando de geração em geração.
Não é crível, por exemplo, proibir a comercialização e consumo de bebida alcoólica, em uma festa junina ou julina, sem que o participante tome o tradicional “quentão”, até porque realizada na estação inverno, ou seja, no período de frio.
O mesmo se diga com relação às tradicionais festas de folias de reis e as cavalgadas, com destaque para aquela realizada por mais de 10 (dez) anos consecutivos na Comunidade Rural das Palmeiras, precisamente na Escola Municipal “Artur Dorigo Tito”, o chamado “CAC das Palmeiras”, com grande número de participantes, inclusive de outras cidades.
Um detalhe importante a ser ressaltado, é que em todos esses eventos citados, mesmo com a comercialização e consumo de bebidas alcoólicas, pelo que se tem conhecimento, nunca houve um incidente digno de nota, inclusive em relação à preservação do patrimônio público.
Em vista do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do presente projeto de lei, dada a sua oportunidade e conveniência.
Casa Legislativa “Vereador Antônio Nilo de Almeida – Nilo Ramos”, em Leopoldina, Minas Gerais, aos 14 de junho de 2018.


Hélio Batista Braga de Castro
Vereador – PSC 







image1.png




